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BOLETIM GERAL 
 

PROERD FORMA ALUNOS EM SALGUEIRO E VERDEJANTE 

 

   
 

Na última quinta-feira (27) alunos do 1º ao 7º ano de escolas públicas das Cidades de 

Salgueiro e Verdejantes foram formados pelo Programa Educacional PROERD, que é o programa de 

Resistência às Drogas e à Violência, que visa, junto com a família, escola e Polícia Militar 

conscientizar crianças, adolescentes e adultos sobre os malefícios que as drogas provocam. Na ocasião 

foram entregues brindes aos alunos que melhor redigiram redações e medalhas aos destaques de 

turma, além de certificados a todos os formados. 

 
                                                                                                                              Fonte: 5ª EMG/PMPE 

 
 

                                                              

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 02 (TERÇA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Maurício      6º BPM 

 

Fone: 99712-5628 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Eliseu    DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

1.1.0.   Cadastro de Reserva Visando Participação no 1º Curso Integrado Especializado (1º CIESP) 

 

I - Este Comando Geral torna público o CADASTRO DE RESERVA para os interessados 

em participar do 1º Curso Integrado de Policiamento Especializado (1º CIESP), que será realizado por 

esta Corporação sob a Coordenação da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP), com a 

finalidade de selecionar e capacitar os futuros integrantes do Batalhão Integrado Especializado (1º 

BIESP), a ser inaugurado no corrente ano na cidade de Caruaru-PE. 

 

II - O período de inscrição do presente Cadastro de Reserva contará a partir da data desta 

publicação até as 23h59min do dia 14 de maio de 2017 (Domingo); 

 

III - O 1º BIESP será um batalhão inédito na história da Polícia Militar de Pernambuco 

(PMPE), haja vista a sua filosofia de trabalho e a sua multifuncionalidade, pois agregará em uma mesma 

OME ações de policiamento ostensivo de Choque, de Radiopatrulha, de Trânsito, com Motocicleta e 

com Cães, devidamente orientado e normatizado pelas cadeias de comando competentes no âmbito 

interno do mesmo batalhão, sendo diretamente subordinado à Diretoria Integrada de Policiamento 

Especializado (DIRESP) /PMPE. 

 

IV - O 1º CIESP será composto por dois módulos distintos e um módulo afim, conforme 

descrição abaixo e tem a previsão de início para o mês de julho de 2017; 
 

Módulo Temática Hora-Aula (quant) Dias letivos 

 

I 

Técnicas de Policiamento Ostensivo 

Especializado - Radiopatrulhamento e de 

Choque (TPOE – RP/CHQ) 

Radiopatrulhamento (80)   

20 Choque (80) 

Total (160) 

 

II 

Técnicas de Policiamento Ostensivo 

Especializado - Motopatrulhamento e 

Trânsito (TPOE – MOPTR/TRAN) 

Motopatrulhamento (80)   

15 Trânsito (40) 

Total (120) 
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III 

Tiro Defensivo na Preservação da Vida 

(TDPV) 

Total (36) 03 

 

 

a) Os módulos I e II serão aplicados separadamente aos alunos do 1º CIESP, ou seja, o 

policial militar que almeja a participação no curso em pauta deverá optar por um desses módulos no 

momento em que estiver preenchendo o aludido cadastro. Para tanto, deve considerar as suas 

habilidades ou maior interesse dentro das temáticas apresentadas no quadro acima, uma vez que o curso 

aglutina expertises diferentes, portanto, não possui uma carga horária completa dos cursos tradicionais 

referentes às mesmas temáticas.  

 

b) A distinção na opção dos módulos visa selecionar os policiais militares por especialidades 

diferentes dentro de um perfil técnico-profissional, isto é, os policiais militares-alunos que optarem pelo 

módulo I, ao concluírem com êxito o 1º CIESP, serão posteriormente lotados no 1º BIESP sediado na 

cidade de Caruaru-PE, e iniciarão às suas atividades na Companhia PM que atuará operacionalmente 

por meio do Policiamento de Choque e na Companhia PM que atuará operacionalmente por meio do 

Policiamento de Radiopatrulha. De igual modo, no que concerne ao módulo II, atuarão nas respectivas 

Companhias PM de Policiamento Ostensivo de Moto e de Trânsito.  

 

c) O Módulo III será aplicado a todos os alunos do 1º nCIESP, independente dos módulos 

que escolham frequentar. 

 

V - Os policiais militares interessados que preencherem o referido formulário, devidamente 

cientes das nuances estabelecidas nesta publicação, terão precedência sobre os demais policiais 

militares, independente da antiguidade, para realizarem as suas respectivas inscrições no 1º CIESP 2017, 

quando da publicação do Edital de Seleção.  

 

VI - Fica estabelecido o quantitativo abaixo, segundo os postos e graduações dispostos, que 

frequentará o 1º CIESP: 

 

Posto/Graduação Quantitativo 

Capitão QOPM 04 

1º Tenente QOPM 02 

2º Tenente QOPM 04 

Capitão QOAPM 01 

1º Tenente QOAPM 02 

2º Tenente QOAPM 04 

Subtenente QPMG 03 

1º Sargento QPMG 08 

2º Sargento QPMG 29 

3º Sargento QPMG 26 

Cabo QPMG 50 

Soldados QPMG 27 

Total 160 

 

VII -  Ficam estabelecidos os critérios abaixo para a inclusão no aludido cadastro. 

 

a) Ser Policial Militar; 

b) Ser voluntário; 
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c) Possuir, preferencialmente, a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B”; 

d) Possuir, obrigatoriamente, a CNH com habilitação na Categoria “A” (motocicleta) para frequentar o 

Módulo II (TPOE – MOPTR/TRAN); 

e) Estar no mínimo no comportamento “BOM”; 

f) Não estar cumprindo Licença ou Dispensa Médica com prazo maior do que 30 (trinta) dias, a contar 

da data desta publicação; 

g) Não ter sido punido por insubordinação, embriaguez e falta ao serviço nos últimos 05 (cinco) anos, 

para aqueles que têm 05 (cinco) ou mais anos de efetivo serviço; e, para aqueles que têm menos de 05 

(cinco) anos de corporação, não ter sido punido por tais motivos desde o seu ingresso institucional; 

h) Não possuir qualquer problema físico que o impeça de exercer atividades físicas e operacionais 

frequentemente; 

i) O preenchimento do formulário para inclusão no presente cadastro dar-se-á através do acesso ao link 

abaixo: 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdnDF-v4-

8nogkAb2NuzdD8tESJAF4YRBtgA2PciKTC0yfygQ/viewform?usp=sf_link 

   (Nota nº 014/2017-SEAp – DEIP). 

 

2.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO (CFOA-PM/2017)  

 

2.1.0.  Requerimentos Despachados 

 

Os policiais militares abaixo relacionados requereram a esta Diretoria de Ensino e Instrução 

sua inscrição no Curso de Formação de Oficiais da Administração, estabelecido através da portaria do 

Comando Geral nº 055/DEIP, de 31JAN17, publicada no aditamento ao BG nº 022, de 31 de janeiro de 

2017, a qual fixou as condições do edital da referida seleção interna. INDEFIRO, em virtude dos 

candidatos requerentes terem solicitado seus pedidos com INTEMPESTIVIDADE, não realizando suas 

inscrições no prazo improrrogável de 06MAR17 a 07ABR17, conforme calendário fixado no anexo I do 

sobredito edital. 

 

Mat. Grad. Nome OME 

106460-6 2º Sgt  Cyro Correa de Melo 16ºBPM 

22595-9 2º Sgt  Wellesson Ramos Epifanio 3ªCIPM 

23458-3 1º Sgt Daniel Alves dos Santos BPRp 

910195-0 2º Sgt Manoel Lima de Oliveira BPRp 

105560-7 2º Sgt Adriano Reis Gomes BPRp 

 (Nota nº 066/2017/SRSEL). 

 

1.2.0.  Homologação de Inscrição de Impetrante (Decisão Judicial) 

 

O policial militar, abaixo relacionado, obteve na justiça, o direito de ser inscrito no processo 

seletivo interno do Curso de Formação de Oficiais de Administração – CFOA/17, estabelecido através 

da Portaria do Comando Geral nº 055/DEIP, de 31JAN17, publicado no aditamento ao BG nº 022, de 31 

de janeiro de 2017, pelo critério de Merecimento. Em cumprimento à Decisão Judicial, sua inscrição foi 

homologada, conforme SIC/Contencioso nº 155/17-DEAJA, de 19ABR17: 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdnDF-v4-8nogkAb2NuzdD8tESJAF4YRBtgA2PciKTC0yfygQ/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdnDF-v4-8nogkAb2NuzdD8tESJAF4YRBtgA2PciKTC0yfygQ/viewform?usp=sf_link
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Grad. Mat. Nome OME Processo 

2º SGT  106662-5 Edilson Pereira do Nascimento 19º BPM M.S – 0472660-3 

 

A OME Deverá informar por meio de ofício à SRSEL/DEIP, se o policial, atende as 

“Condições Essenciais” contantes no item 4.2 da Portaria, acima citada, com exceção da  alínea “c” do 

sobredito edital. (Nota nº 062/2017/SRSEL). 

 

Complementando a publicação da Nota nº 060/SRSEL, divulgada no Boletim Geral nº 076, 

de 25ABR17, homologo as inscrições dos policiais militares, abaixo relacionados, sendo inseridos e 

classificados na relação geral de acordo com suas antiguidades, tendo em vista que seus nomes não 

foram mencionados na relação anteriormente publicada, outrossim, atendem a todos os requisitos 

previstos na Portaria do Comando Geral Nº 055/DEIP, de 31Jan2017. 

 

Ord Grad. Matríc. Nome OME RG Militar 

292 2º Sgt 107013-4 Danilo Vilela da Silva 15º BPM 49235 

503 2º Sgt 105662-0 Luiza Paula Torres da Silva 22º BPM 48248 

678 2º Sgt 106445-2 Jairo Rodrigues de Oliveira 16º BPM 48667 

 (Nota nº 063/2017/SRSEL). 

 

Os policiais militares, abaixo relacionados, obtevem na justiça, o direito de serem inscrito no 

processo seletivo interno do Curso de Formação de Oficiais de Administração – CFOA/17, estabelecido 

através da Portaria do Comando Geral nº 055/DEIP, de 31JAN17, publicado no aditamento ao BG nº 

022, de 31 de janeiro de 2017, pelo critério de Merecimento. Em cumprimento à Decisão Judicial, suas 

inscrições foram homologadas, conforme despacho nº 017/2017-DEAJA, de 25ABR17: 

 

Grad. Mat. Nome OME Processo 

1º Sgt 930755-9 Flavio Tiago de Oliveira 13º BPM 

0016603-

24.2017.8.17.2001 

2º SGT  103452-9 Marcio Coelho da Silva Rodrigues 2ª EMG 

2º SGT 103091-4 Ronaldo de França Coelho Junior 13º BPM 

2º SGT 106332-4 Jose Marcio Gomes da Silva 13º BPM 

 (Nota nº 073/2017/SRSEL). 
 

1.3.0.   Retificação 
 

Esta Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa torna sem efeito a publicação contida no BG 

nº 077, de 26 de abril de 2017, relativa ao 2º Sgtº Mat. 950914-3/CPM/ALBANI MARQUES DA 

SILVA, e apenas a este, passando a considerar a relação publicada no BG nº 076, de 25ABR17, tendo 

em vista que o referido graduado atende a todos os requisitos estabelecidos na portaria nº 055/DEIP, de 

31JAN17, a qual tratou de fixar e publicar as condições do edital da seleção interna para o Curso de 

Formação de Oficial da Administração 2017 (CFOA/17).  (Nota nº 065/2017/SRSEL). 
 

1.4.0.   Errata 
 

Na publicação da Nota nº 060/SRSEL, divulgada no Boletim Geral nº 076, de 25 ABR 2017, 

no que diz respeito a homologação da inscrição da policial militar Danielle Oliveira dos Santos: 
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Onde se lê: 

Ord Grad. Matríc. Nome OME RG Militar 

298 2º Sgt  102903-7 Jailton José Bezerra de Almeida DGP 46052 

 

Leia-se: 

Ord Grad. Matríc. Nome OME RG Militar 

298 2º Sgt  102903-7 Danielle Oliveira dos Santos DGP 46052 

 (Nota nº 064/2017/SRSEL). 

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

2.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 2054, de 26/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 

29 de dezembro de 2016,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Certificar que os especialistas abaixo relacionados concluíram com aproveitamento o 

Curso de Instrutor de Armamento, Munição e Tiro Policial, Turma 5, realizado na 1ª Companhia 

Independente de Operações Especiais (1ª CIOE), no período de 31 de março a 17 de abril de 2017, com 

carga horária total de 90 horas/aulas, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET 

I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES: 

 
 

 

 

II – Certificar na condição de convidados, que os especialistas abaixo relacionados 

concluíram com aproveitamento o Curso de Instrutor de Armamento, Munição e Tiro Policial, Turma 5, 

realizado na 1ª Companhia Independente de Operações Especiais (1ª CIOE), no período de 31 de março 

a 17 de abril de 2017, com carga horária total de 90 horas/aulas, sob a supervisão do Campus de Ensino 

Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES: 
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III- Deixar de certificar, por não terem concluído com aproveitamento, os servidores abaixo 

relacionados, no Curso de Instrutor de Armamento, Munição e Tiro Policial, Turma 5, realizado na 1ª 

Companhia Independente de Operações Especiais (1ª CIOE), no período de 31 de março a 17 de abril de 

2017, com carga horária total de 90 horas/aulas, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I 

(CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES: 

 

 
 

(Transcritas do BG SDS nº 077, de 27 ABR 2017) 
 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

1.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 2046, de 26/04/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  
 

R E S O L V E:  
 

Renovar, por mais um ano, a contar de 01MAIO2017, o mandato do Major PM Marcos 

Aurélio de Holanda Barros, matrícula nº 920499-7, como Presidente da 2ª CPDPM.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2050, de 26/04/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  
 

R E S O L V E:  
 

Renovar, por mais um ano, a contar de 01MAIO2017, o mandato do Cabo PM Claudemir 

Tavares do Nascimento, matrícula nº 980251-7, como Secretário da 5ª CPDPM. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2052, de 26/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
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R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Guarda de Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento 

RRPM Cicero Beijamim Amaral, matrícula nº 119016-4/PS-19/GP.  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 05 de abril de 2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2053, de 26/04/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 

28.486, de 17 de outubro de 2005, pelo Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008 e com as 

modificações do Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009,  

 

R E S O L V E:  

 

Excluir a contar de 20 de abril de 2017, do Curso de Formação e Habilitação de Praças da 

Polícia Militar de Pernambuco – CFHP PM, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I 

(CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, o candidato abaixo por não ter mais 

interesse em permanecer no referido curso: 

 

 
 

(Transcritas do BG SDS nº 077, de 27 ABR 2017) 

 

1.2.0.    Do Corregedor Geral - SDS  

 

Nº 289, de 24/04/2017 

 

O Corregedor Geral da SDS no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a contratação pela Corregedoria Geral - SDS, da empresa, SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS NO ESTADO DE PERNAMBUCO inscrita no 

CNPJ nº 09.759.606/0001-80, Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de Vales Transportes, 

objeto do Processo Licitatório nº 007/2017, resultando no Contrato nº 001/2017-CORGER,  

 

 

 

R E S O L V E:  

 

I – DESIGNAR, ALTAIR FRANCISCO DOS SANTOS, 1º SGT PM, matrícula nº 28551-0, 

para exercer de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato retro 

mencionado, com as seguintes responsabilidades:  
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a) Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais;  

b) Elaborar os relatórios de acompanhamento contratual;  

c) Monitorar a vigência e os prazos de execução dos contratos e seus trâmites 

administrativos;  

d) Cumprir as orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação 

pertinente;  

e) Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a 

autoridade competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido 

cumprimento do que foi avençado.  

 

II – Esta portaria terá vigência retroativa a 02 de janeiro de 2017.  

Publique-se.  

Registre-se.  

Cumpra-se. Recife, 24 de abril de 2017.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI  - 

Corregedor Geral/SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

Nº 297/2017 

SIGPAD nº 2017.5.5.000652  

 

O Corregedor Geral, no exercício de suas atribuições legais, com espeque no disposto no Art. 

2º, inciso IV c/c o Art. 7º, §6º da Lei Estadual nº 11.929/2001, com as alterações advindas da LC nº 

158/2010; considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 7408416-3/2016 e seus anexos,  

 

 

Considerando a estrita observância aos Princípios Constitucionais da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade, Finalidade, Motivação e em especial da Eficiência e do 

Interesse Público ex vi do Art. 37 da CF/1988;  

 

 

Considerando que o Policial Militar, em tese, teve conduta irregular e praticou ato ilícito que 

feriu a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe;  

 

R E S O L V E:  

 

I – Instaurar o processo de licenciamento “Ex-Officio” em desfavor do Sd PM Mat 110153-6 

Carlos Alberto Oliveira Silva  

 

II – Designar como Encarregado do feito o Cap PM Mat 950666-7 - Ronaldo José de 

Santana, a fim de que apure em toda sua extensão os fatos elencados no SIGEPE referenciado, além de 

outros fatos correlatos;  

 

 

III - Determinar que o Encarregado cientifique o mencionado servidor militar dos fatos 

articulados na peça exordial, a qual transcreve as imputações que lhe são atribuídas no caso concreto;  

 

IV - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R. P. C. Recife-PE, R. P. C. Recife-PE, 27ABR2017. ANTÔNIO DE PÁDUA 

VIEIRA CAVALCANTI. Corregedor Geral da SDS.  
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Nº 298/2017 

SIGPAD Nº 2017.12.5.000650  
 

O Corregedor Geral, no exercício de suas atribuições legais, com espeque no disposto no Art. 

2º, inciso IV c/c o Art. 7º, §6º da Lei Estadual nº 11.929/2001, com as alterações advindas da LC nº 

158/2010; considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 7407515-2/2016 e seus anexos,  
 

Considerando a estrita observância aos Princípios Constitucionais da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade, Finalidade, Motivação e em especial da Eficiência e do 

Interesse Público ex vi do Art. 37 da CF/1988;  
 

Considerando que os Policiais Militares, em tese, tiveram conduta irregular e praticaram ato 

ilícito que feriu a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe;  
 

R E S O L V E:  
 

I – Instaurar o CONSELHO DE DISCIPLINA em desfavor do Cb RRPM/ Matrícula 

980377-7/ JOEL MAURINO DO CARMO e o Sd PM 111467-0/ LUCIANO DE MEDEIROS 

FERREIRA. Distribuir à 7ª CPDPM, a fim de que apure em toda sua extensão os fatos elencados no 

SIGEPE referenciado, além de outros fatos correlatos;  

 

III - Determinar que a Comissão cientifique os referidos servidores militares dos fatos 

articulados na peça exordial, a qual transcreve as imputações que lhe são atribuídas no caso concreto;  

 

IV - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R. P. C. Recife-PE, 27ABR2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. 

Corregedor Geral da SDS. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 077, de 27 ABR 2017) 

 

1.3.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

1.3.1.    Do Comando Geral 
 

Nº 265, de 27/04/2017 
 

EMENTA: Perda de Graduação de Militar Estadual da PMPE. 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, conforme preconiza o Art. 112, alínea “b”, 

inciso I da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 

Pernambuco), considerando a decretação da perda de graduação de militar estadual da Polícia Militar de 

Pernambuco, nos autos da Representação Criminal para a Perda de Graduação nº 293716-6 (Autos 

Originários nº 0022144-78.2004.8.17.0001, da 2ª Vara do tribunal do Júri da Capital), na qual são partes 

o Ministério Público de Pernambuco e como representado o 3º Sgt PM Reformado Mat. 20725-0 / 

MARCOS JOSÉ ROLIM, condenado à pena de 14 (quatorze) anos de reclusão, por infração ao art. 121, 

§ 2º, I e IV do Código Penal, por ter desferido diversos disparos de arma de fogo que ceifaram a vida de 

Josenildo João de Freitas Júnior.  

 

R E S O L V E:  
 

I – Excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o 3º Sgt PM Reformado Mat. 

20725-0, Marcos José Rolim, por haver sido decretada a sua perda de graduação militar pelo Tribunal 

de Justiça do Estado de Pernambuco, mantendo os proventos de sua aposentadoria;  
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II – Determinar à DGP que adote providências na esfera de suas atribuições;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. VANILDO NEVES DE 

ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
 

(Transcrita do DOE nº 078, de 28 ABR 2017) 
 

2.0.0.    CORREGEDORIA GERAL DA SDS 

 

2.1.0.    Recomendação  

 

Nº 001/2017. Recife-PE, em 26 de abril de 2017.  

Aos: Comandantes e Chefes dos Órgãos operativos da SDS  
 

Cumprimentando-os cordialmente, e considerando o que preconiza o art. 2°, inciso XI, da 

Lei Estadual n°11.929/01, bem como as normas atinentes ao Direito Administrativo como ramo 

autônomo do Direito e fundamentado nos princípios da supremacia do interesse público e da sua 

indisponibilidade, passo a expor algumas considerações e, ao final, RECOMENDAR.  
 

1. Considerando que o art. 1º da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, estabeleceu a 

Corregedoria Geral da SDS como Órgão superior de controle disciplinar interno dos demais órgãos e 

agentes a esta vinculados;  
 

2. Considerando que a Administração Pública deve obediência aos princípios constitucionais, 

tais como legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, indisponibilidade e supremacia do interesse público, 

publicidade, eficiência e economia processual, bem como a razoável duração do processo;  
 

3. Considerando a competência de a Administração Pública impor modelos de 

comportamento a seus agentes, com o fim de manter a regularidade em sua estrutura interna, na 

execução e prestação dos serviços públicos, sempre pautados nos atos probos e legais.  
 

4. Considerando que o art. 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da CRF/88, 

excepcionalizam a acumulação de cargos públicos remunerados. Além do que, o regramento próprio dos 

servidores - policiais civis, policiais militares e bombeiros militares - do Estado de Pernambuco, 

disciplina a matéria estabelecendo aos ocupantes destes cargos públicos EXCLUSIVIDADE no seu 

exercício, conforme se depreende da leitura do Art. 4º da Lei Nº 6.425/1972, modificada pela Lei Nº 

6.657/1974, no tocante aos funcionários policiais civis e os Art. 5º, Art. 30, I da Lei Nº 6.783/74, 

modificada pela LC Nº 294/2015, c/c o Art.7º, §§ 1º e 3º, do Decreto Estadual nº 22.114/00, no tocante 

aos Militares do Estado de Pernambuco.  
 

5. Considerando a imprescindível necessidade de fiscalizar e responsabilizar os potenciais 

infratores às normas acima mencionadas, devem os respectivos comandantes, chefes e diretores, bem 

como esse Órgão Correicional superior, adotar as medidas legais necessárias para o fiel cumprimento 

dos normativos administrativos em apreço;  
 

Por fim, considerando que esta Casa Correicional, como órgão superior de controle 

disciplinar interno, possui suas atribuições institucionais voltadas, além da apreciação, fiscalização, 

controle e/ou instruções dos processos administrativos disciplinares, a prevenção das condutas dos 

agentes públicos, tudo em consonância com os princípios que regem a Administração Pública, a 

elaboração desta Recomendação é o meio preventivo de rememorar que o SERVIÇO EXTRA - 

Corporações civis ou militares - caracteriza transgressão disciplinar.  
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Sendo assim, e seguindo os fundamentos firmados no Parecer nº 0328/2010, do dia 

10/11/2010, da Procuradoria Geral do Estado, RECOMENDO aos servidores públicos civis e 

militares que integram os órgãos operativos da SDS, o pleno cumprimento da integralidade e 

exclusividade no desempenho das atribuições inerentes aos cargos que ocupam, ressalvadas as 

exceções Constitucionais e legais, desde que preenchidos os requisitos e com a devida autorização 

superior. 
 

(Transcrita do BG SDS nº 077, de 27 ABR 2017) 

 

3.0.0.    DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

3.1.0.    Recomendação 

 

OBJETO: PROCESSOS DE TRANSFERÊNCIA EX OFFÍCIO POR IDADE LIMITE 

  

Recomendo aos Comandantes, Chefes e Diretores a orientarem os Chefes de 1ª Seção das 

Unidades, a observarem o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 15.049/2013, que modificou o 

art. 90, da Lei nº 6.783/1974, aumentando a idade limite em alguns postos e graduações e ainda 

acrescentando a condição dos 30 (trinta) anos de contribuição como condição sine qua non à 

compulsória por idade limite. 

 

Desta forma, o militar estadual que já possuir a idade limitadora no posto ou graduação, por 

exemplo, 54 (cinquenta e quatro) anos de idade na graduação de 3º Sargento, caso averbe ou já tenha 

averbado tempo de contribuição de INSS e/ou Forças Armadas, e/ou outro tempo de serviço público, de 

forma que, somado ao tempo de efetivo serviço de PMPE, complete 30 (trinta) anos de contribuição, 

automaticamente deverá ter iniciado seu processo de transferência ex offício por idade limite junto à 

Seção de Transferência para Inatividade – DGP-9.   

 

 

Neste raciocínio, os militares estaduais que atingirem a idade limite no posto ou graduação, 

terão que contribuir com o FUNAFIN até a data do cômputo dos 30 anos de efetivo serviço, pois, caso 

assine o pedido de abono de permanência, autorizando, por exemplo, a utilização de férias e/ou licença 

especial contados em dobro (cabível apenas para quem já tinha direito adquirido em 05 de junho de 

1999, nos termos da ECE nº 16/1999), automaticamente, estará assinando a sua transferência ex offício 

por idade limite, posto que as circunstâncias necessárias para essa condição, são: idade + 30 anos de 

contribuição. 

 

 

Por outro lado, as militares estaduais femininas, beneficiadas pela Lei Complementar nº 

290/2014, poderão requerer o abono de permanência após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição,  e, 

mesmo que atinjam a idade limite no posto ou graduação, ainda poderão permanecer no serviço ativo 

até completarem 30 anos de contribuição, data em que atingirão o segundo requisito da compulsória por 

idade limite. (Nota n° 22/DGP-9/2017). 

 

4.0.0.   NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 080, de 02 

MAI 2017, versando sobre a Portaria da Secretaria de Administração nº 505, de 14 FEV 2017, que versa 

sobre a Gestão de Patrimônio no âmbito do Poder Executivo Estadual. 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

 

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

Como um natural entre vós será o estrangeiro que peregrina convosco; amá-lo-ás como a ti 

mesmo, pois estrangeiros fostes na terra do Egito. Eu sou o Senhor vosso Deus. (Levítico 19:34) 

 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/lv/19/34+

